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HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO ESTRANGEIRA Nº 2.451 - US 
(2018/0336246-4)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
REQUERENTE : R B P DE L 
ADVOGADOS : LUIS HENRIQUE GONCALVES DE AZEVEDO PINTO  - 

PE046654 
   MARIA EDUARDA DE VERAS SOUZA MAIA  - PE047541 
REQUERIDO : K A M 
 

  

DESPACHO

Tendo em vista que a homologação deve restringir-se aos exatos termos 

do conteúdo da sentença estrangeira, intimem-se os requerentes para que, em 60 dias, 

esclareçam a divergência entre os nomes constantes da petição inicial, da certidão 

de casamento e da sentença estrangeira de divórcio e providenciem documento que 

comprove a alteração dos nomes após a dissolução do casamento, porquanto a 

decisão homologanda nada dispõe a respeito. Referido documento deve vir acompanhado 

de apostila ou chancela consular e de tradução oficial.

Decorrido o prazo sem resposta, arquivem-se os autos.

Publique-se.
 

  

Brasília, 02 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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